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FRANCISCO SENA LEAL - Presidente da CPL

NICIPIO DE !MPERATRIZ
issã o CPL

MU
Com

I

RCf.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO3/2020

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVIçOS DE

ENGENHARTA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE REFORMA E COBERTURA DA

QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL MARLY SARNEY, SlrO NA RUA GUARANI, S/N -

BATRRO VrLA REDENÇÃO II.

CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI , inscrita no CNPJ ne.07.274.148/000L-78,
com sede na Rua da Paz, p9 A7, Bairro: Jardim Oriental, lmperatriz MA,

representado pelo senhor JOSÉ wtLSON FERREIRA CAMPOS, portador do CPF ng

345.L70.653-91, vem através de seu representante legal, oferecer CONTRARRAZÃO

ao recurso administrativo impetrado pela empresa ARCOS SERVTçOS URBANOS

ElRELl, contra a decisão tomada pela Comissão Permanente de Licitação conforme
anunciado na ata de julgamento publicada no dia 05/7A/2020 que declarou a

empresa CONSTRUTORA CAMPOS ElREtl - EPP vencedora da CONCORRÊruC|A
pÚgltcA Ne 003/2020, pelas razões e fundamentos que seguem:

coNsr DERAçÔes rru rcrnrs
Ao llustre Presidente da Comissão Perrnanente de Licitação.

O respeitável julgamento das contrarrazões interpostas recai neste momento
para sua responsabilidade, o qual a empresa contrarrazoante confia na lisura, na

isonomia e na imparcialidade que acompanham o vosso bom senso no julgamento

em questão, onde a todo o momento demonstraremos nosso direito liquido e certo e
o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo de licitação.

DO DIREITO PLENO AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A contrarrazoante faz constar seu pleno direito as contrarrazões ao recurso
administrativo devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas de
licitação.

A contrarrazoante solicita que o ilustre Presidente da Comissão de Licitação,
conhecendo a fragilidade do recurso e analise todos os fatos apontados, que só
validam a contrarrazão.

18 DO PRAZO RECURSAL
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18.1 Eventuais recursos referentes a presente Concorrência

deverão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição

escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação - CPt protocolado no horário comercial, de segunda a

sexta-feira, das 08h às 14h (temporariamente, conforme Portaria

ns O5L/2O2O de 29 de junho de 2020) no Protocolo Geral da

Comissão Perrnanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ns 1657 -

Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP: 65.900-505 ou

temporariamente no período da pandemia pelo endereço

eletrônicoatenç!.i1n94o@11nêlg!0z.14i.C-ov.bl;
18.2 interposto o recurso, o fato será comunicado às demais

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo máximo de 5 (cinco)

dias úteis;

18.3 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou pedidos de

esclarecimentos, esgotado o prazo para tanto, a Comissão

Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o

recurso/esclarecimento, devidamente instruído, e respectiva(s)

lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de

Educação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu

recebimento;

DOS FATOS

No dia 09 de outubro do corrente ano, a empresa ARCOS SERVIçOS URBANOS

ElRELI, impetrou recurso administrativo na sala da Comissão Permanente de Licitação
- CPL, contra o ato da Comissão representada pelo Senhor FRANCISCO SENA LEAL

que declarou a empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI,VENCEDORA da

CoNCoRRÊNctn PUBLICA Ne 03/2020 por apresentar a proposta de menor valor
global e atender aos requisitos estabelecidos no edital, conforme parecer técnico
emitido pela SEMED.

DAS ALEGAçÕES DA EMPRESA ARCOS SERVIçOS URBANOS ETREU.

Recurso é uma defesa administrativa, na qual se impugna uma decisão,
provocando o reexame da matéria decidida a fim de obter reforma ou modificação da

decisão. Todos os licitantes participantes de uma licitação têm o direito a contestar e
oferecer oposição ao julgamento da Comissão de Licitação.

No entanto o que se percebe no caso em questão é que a empresa tenta de
forma se beneficiar de uma decisão equivocada tomada pela CPL na Concorrência
Pública 6e 004/2020 para assim alijar do certame a empresa CONSTRUTORA

CAMPOS EIRELI .

A empresa reclamante alegou que a empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIRELI

apresentou os mesmos supostos erros elencados na CONCORRÊNCIA pÚgLtCR rug

004/ 2A20, confo rme demonstro a ba ixo :

L. PLANILHA DE ENCARGOSO SOCIAIS - A empresa Construtora
Campos ElRELl, é optante do SIMPLES NACIONAL, cuja a
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alíquota para o mês de referência é de77,39Yo e o adotado
pela empresa foi de 76,76%o inviabilizando, assim, totalmente
sua proposta de preços:

2. COMPOSTÇÃO UNTTARTA DE PREÇOS DE MÃO DE OBRA - A

empresa novamente cometeu erro insanável, ou seja, os

valores adotados para mão-de-obra dos profissionais estão

abaixo do praticado pela CoVENÇÃo colrttva Do TRABALHo

do Município de lmperatrizlMA. Exemplificando: *OFICIAL

(pedreiro, carpinteiro, pintor e etc.) - Salário RS 1.660,00 (RS

7,55fh, mais os encargos sociais de 77,39Yo, EQUIVALE ao

valor de I3,391h. VALOR ADOTADO PELA RECORRIDA: Rs

Lz,70lh. *ELETR|CTSTA {30% DE PERTCULOSIDADE CONFORME

CCT-|MPERATRIZ/MA) - Salário Rs 1.660,00 (Rs 7,55/h, mais

os encargos sociais de 77,39%io, EQUIVALE ao valor de RS

13,39fh, mais 30% de periculosidade EQUVALE a ao valor de

R$ 17,40. VALOR OFERTADO PELA RECORRIDA: RS 14,61.

Recorrendo-se, portanto, à analogia, ante a semelhança entre este

caso e outro, ocorrido há nem pouco tempo, vale lembrar que, em

recente decisão dessa douta CPL. Referente à CONCORRÊNCIA

OO4/2O2O, o ilustre presidente. Sr. Francisco Sena Leal, com base no

PARECER TÉCNICO DA SEMED, à época, com muito acerto e

coerência, DESCLASSIFICOU a mesma empresa, por erros

semelhantes.

Para contrapor as alegações infundadas da recorrente demonstraremos a

fragilidade de suas acusações ao tempo em que deixamos claro a inviabilidade do

recurso apresentado como também da decisão proferida na Concorrência n9

OO4lIO2Aque foi erroneamente citado pelo reclamante.
Não cabe a Administração definir a CCT que a ernpresa deve utilizar em sua

composição preços, pois a legislação trabalhista é bem clara no sentido de que o
enquadramento sindical da empresa se dá pela sua atividade econômica
preponderante e não pela descrição d.o cargo contratado. Assim, na prática é inviável
a Administração fixar previamente qual será o instrumento coletivo a ser adotado.
Portanto, ao desclassificar a empresa CONSTRUTORA CAMPOS EIREL! por apresentar
valores inferiores aos praticados pela CCT de IMPERATRIZ a administração fixou qual

Convenção as empresas devem utilizar. Há julgados bem recentes do TCU que
repudiam essa pratica.

Acórdão tW7l207i9 Plenário 89
(Representação, Relator Ministro Bruno Dantas)
Licitação. Proposta. Preço. Demonstrativo de formação de preços.

Convenção coletiva de trabalho. Categoria profissional. Atividade
econômica. Enquadramento. Orçamento estimativo. Cessão de
mão de obra.
Na elaboração de sua planilha de formação de preços, o licitante
pode utilizar norma coletiva de trabalho diversa daquela adotada
pelo órgão ou entidade como parâmetro para o orçamento
estimado da contratação, tendo em vista que o enquadramento
sindical do empregador é definido por sua atividade econômica
preponderante, e não em função da atividade desenvolvida pela
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Constituição Federal).

Em julgamento recente o Plenário do Tribunal de Contas da União decidiu da

seguinte forma:
Acórdão TCU ne 2.10112O2O - Plenário
Na elaboração de sua phnilha de formação de preços, a licitante
pode utilizar norrna coletiva de trabalho diversa daquela adotada
pelo órgão ou entidade como parâmetro para o orçamento

estirnado da contratação, tendo em vista que o enquadramento

sindical do empregador é definido por sua atividade econômica

preponderante, e não em função da atividade desenvolvida pela

#r:: il::'' i:"J:',lT [Tl] i""';',:": J "jl: "f. :""' T : : :
Constituição Federal).

Conforme podemos atestar, o entendimento da suprema corte é contrária à

prática pleiteada pela empresa recorrente, principalmente no que tange a erros no

preenchimento da composição de preços unitários, por se tratar de planilha acessória

a planilha orçamentária o TCU entende que erros ou omissões nas planilhas

acessórias podem ser sanadas pelo licitante desde que não altere'o valor original da

proposta.

Em decisão recente, o Tribunal de Contas da União reiterou seu

posicionamento pela possibilidade de saneamento da planilha de custos e formaçâo

de preços, em especial quando tal diligência, sem modificar o preço global ou os

preços unitários, garanta economia nos gastos públicos. Em prestígio ao princípio da

economicidade, da razoabilidade e da ampla competitividade, a Corte de Contas
garantiu não apenas o saneamento da planilha, como a possibilidade de aceitação de

preços unitários superiores aos orçados na licitação, quando o valor global da

proposta seja vantajoso.
n planilha de custos e formação de preços é um instrumento consagrado na

prática das licitações para a demonstração analítica da formação dos preços unitários
e global das propostas apresentadas por licitantes. A partir da apresentação dos
preços unitários, que somados resultam no preço global proposto pelo licitante, a

Administração contratante tem condições de realizar um julgamento objetivo sobre a

aceitabilidade e a exequibilidade da proposta.

Com a abertura dos preços que compõem o valor global da proposta, permite-
se então não apenas a análise do preço total apresentado pelo licitante, mas tarnbém
a verificação de existência de custos unitários subdimensionados ou superfaturados,
bem como a observância e adequação de alguns desses custos (aqueles decorrentes
da mão de obra a ser empregada no contrato, por exemplo) aos patamares impostos
por normas legais específicas.

Não é incomum, no entanto, a ocorrência de pequenos equívocos na
apresentação das planilhas de preços, o que se deve ao considerável grau de
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complexidade destes documentos, somado ao pequeno lapso temporal para sua

elaboração.
A respeito deste tema, em decisão proferida no Acórdão n" 2742/2017-

Plenário, o TCU reafirmou seu posicionamento pela possibilidade de saneamento da

planilha apresentada, desde que os equívocos não prejudiquem a análise do valor
global e não contemplem preços inexequíveis e alheios à realidade do mercado, se

não vejamos:
"Estando os preços global e unitários ofertados pelo licitante
dentro dos limites fixados pela Administração, é de excessivo rigor
a desclassificação da proposta por divergência entre seus preços

unitários e respectivas composições detalhadas de custos, por

afronta aos princípios da razoabilidade, da ampla competitividade
dos certames e da busca de econornicidade nas contratações.

Referida divergência se resolve com a retificação das composições,

;:i:,:ff::;*f ":",ffi :'l:":",ã,:'.:TH,"[,:;;:::v[,i::
nossos)

É perfeitamente aceitável a possibilidade de saneamento das planilhas, em

diligência aberta pela comissão de licitação, uma vez que não seria necessária nova

inclusão de documento ou informação, que já devessem constar da proposta.

O TCU entende que as divergências que podem ser solucionadas pela

retificação das composições dos custos, sem que haja a modificação do preço global,

dos preços unitários e dos valores totais por item, devem ser corrigidas a fim de se

obter a proposta mais vantajosa em defesa do interesse público e do princípio da

economicidade.
Ressalto que a decisão ora proferida pela Comissão não observa as

recomendações emitidas no parecer técnico, uma vez o responsável pela analise das

propostas deixa a cargo da CPL a possibilidade de saneamento das falhas apontadas
citando inclusive o Acórdão 2.546120L5 - Plenário.

Vejamos o que defende o acórdão citado:
L6. Nesses julgados restou claro que a existência de erros
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços
referentes à contratação de serviços não enseja, desde logo, a

desclassificação das respectivas propostas, podendo a

administração contratante realizar diligências junto às licitantes
para a devida correção das falhas, desde que, obviamente, não
altere o valor global proposto, cabendo, ainda, à licitante suportar
o ônus decorrente do seu erro, no caso de a administração
considerar exequível a proposta apresentada.
17. Na mesma linha, o art.29-A, s 2e, da lnstrução Normativa
MPOG ne 2, de 2008, ao disciplinar a contratação de serviços,
continuados ou não, aduz que:

"Art. 29-A - omissis.

§ 2e Erros no preenchimento da Plonilho não são motivo suficiente
poro o desclassificoção da proposto, quando o plonithq puder ser
ajustado sem o necessidade de majoração do preço ofertado, e
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